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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)   Militares estaduais: redução de tempo para transferência à inatividade aos
que ocuparam cargos de comandante-geral ou de chefe do estado maior-geral -
ADI 5.531/SE

RESUMO:

“É constitucional o tratamento diferenciado para ocupantes de cargos de cúpula
visando preservar o regime hierárquico essencial à ordem castrense, bem como
compete à lei estadual versar sobre o tempo mínimo para reserva remunerada de
militares estaduais (CF/1988, arts. 42, § 1º e 142, § 3º, X).”

2) Opção provisória da nacionalidade originária brasileira de nascido no
estrangeiro e filiação adotiva no exterior - RE 1.163.774/MG (Tema 1.253 RG)

TESE FIXADA:

“É assegurado o direito à nacionalidade brasileira originária à pessoa nascida no
exterior, adotada por pessoa brasileira e registrada em órgão consular competente,
nos termos da alínea c do inciso I do art. 12 c/c o § 6º do art. 227 da Constituição da
República.”
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3) Tribunal de Justiça estadual: restrições ao cabimento de agravo interno de
decisão monocrática do relator - ADI 7.692/MA

RESUMO: 

“É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre
direito processual civil (CF/1988, art. 22, I) — norma do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça maranhense que estabelece o não-cabimento de agravo interno contra
decisões monocráticas do relator fundamentadas em acórdãos proferidos em sede
de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência.”

4) Polícia Penal: mora do governador estadual em deflagrar o processo
legislativo destinado a regulamentar a organização e o funcionamento da
instituição - ADO 90/PI e ADO 91/PA

RESUMO:

“Não há omissão constitucional na implementação normativa e administrativa da
Polícia Penal no âmbito estadual (EC nº 104/2019), pois não se verifica inércia
deliberativa apta a caracterizar mora irrazoável na  adoção das providências
necessárias à organização e ao funcionamento da instituição.”
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5) Utilização de recursos de fundo estadual de infraestrutura logística para o
pagamento de dívidas do próprio setor - ADI 7.894/PI

RESUMO:

“É constitucional norma que permite a utilização de recursos de fundo estadual de
infraestrutura logística para o pagamento de dívidas do próprio setor.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1)  Tema 1449: Direito do estudante com deficiência à matrícula em
estabelecimento público de ensino em tempo integral situado nas proximidades
de sua residência ou do local de trabalho de seus responsáveis ou à
disponibilização de vaga em instituição privada custeada pelo Estado, na
inexistência de vaga na rede pública apta a atendê-lo.

DESCRIÇÃO:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 208, III , da Constituição
Federal as seguintes questões: a) Possibilidade de exigir individualmente do Estado
a garantia de matrícula de estudante com deficiência em estabelecimento público de
ensino em tempo integral situado nas proximidades de sua residência ou do local de
trabalho de seus responsáveis; e; b) Possibilidade de determinar, na inexistência de
vaga para o estudante com deficiência na rede pública de ensino em tempo integral,
a disponibilização de vaga em instituição privada custeada pelo Poder Público, à luz
dos arts. 6º, 205, caput, e 208, II, da CF.”



08

INFORMATIVO N. 061/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve  julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre 18/03/2026

e 25/03/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1295 (REsp 2.167.050-SP, REsp 2.153.672-SP)

TESE FIXADA:

“É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar - psicologia,
fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional - prescritas ao paciente com
Transtorno do Espectro Autista - TEA.”
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AFETAÇÕES

2) Tema 1418

Questão submetida a julgamento:

“Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito
em precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do negócio
jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo único, do Código Civil. “

1) Tema 1417

Questão submetida a julgamento:

“Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o
período de residência médica, requerida após o início da fase de amortização
contratual.”
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3) Tema 1419

Questão submetida a julgamento:

“Definir se deve condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência
o acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de
efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da repercussão geral.”
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